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(Proponentc: Valdecir Àlcantara/PSL){i,i lJc.,,lc

Excelcntíssimo Scnhor Prcsidente da Câmara \Íunicipal de Cascar.el

REQIJEIRO, nos termos que tegcm o att. 122 § 1" do Regrmento Intetno clesta Casa de Leis
após dclibemçào legislativa, seja encaminhado expcdiente ao Chefe do Pocler Flxecutivo
\'íunicipal, soücitanrlo as scguintes informaçôes.

1. Àpós a promulgação do Decreto n" 12.383 de 2015, clue deftmu os pÍeços oriundos do
reccbimento de resíduos RCC, liouve algum reajustc que efltcndeu pot majorar os valr.:tes?

2. Se houve reajuste dos preços determinados attavés do I)ccrcto n" 12.383 de 2015,
solicito que se ânexe as análises das planilhas de custos bem como outÍos documentos quc os
jusufiquem.

E o quc Reqr.rer. Sala cle Sessôes.

Cascavcl, 1 0 de agostr> de 201tJ.

Valdecir Alcantara
Vereadot/PSL

Jusúficauva

Para er:tender melhor como se dá os tcajustes bem como as cobtanças dos prcços cobrados

pclas emprcsas que dctérn o direito de receber os reciclados RCC, mc faço do presente instrumento c

cspero poder cootaÍ com a devida tcsposta.
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